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Emenda 01 

ti 

- 	 A autoria da presente Propbsição Acessória é do 

Vereador Izídio de Brito Correia r Brito. 

'Acrescenta o parágrafo único ao ali.  2°  ao PL n° 

3812015, com a seguinte redação: os pagamentos serão realizados pelo número de alunos. 

ativos nos cursos; destaca-se .que: 	 - 	- 	- 

"O poder de emendar projetos de lei - que se reveste 

de, natureza eminntementc constitucional - qualifica-se corno prerrogativa de ordem 

político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa pierrogtiva institucional, 

precisamente por não traduzir corolário do poder dê iniciar o j*ocesso de formação das leis 

(RT./36/382, 385 —RTJ371113 -- RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos 

membros do Legislati'6, ainda que se cuide .de proposições constitucionalmente sujeitas à 

cláusula de reserva de iniciativa (ADI 865/MA, Rei. Mm. Celso de -Meio), desde que - - 

respeitadas as limitações.' estabelecidas na Constituição da República - - as emendas' 

parlamentares (a) -não importem em aumento da despesa prevista no projeto de lei, (b) 

guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição original e (e) ti-atando-se 
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de projetos orçamentários (CF, art. 165, 1, II e TIL), observem as restrições fixadas no art. 166, 
§ 30 e * 40 0 Carta Política." (ADI 1.050-MC, Rei. Min. Celso de Mello, julgamento em 21-

9-1994, Plenário, DJde 234-2004)  

Face a todo exposto ,  verifica-se ue a presente 

Emenda não cria despesas imprevistas, bem como está em consonânciã com o Projeto de Lei. 

É o parecer. 

Sorocaba, 24 de março de 2.015. 
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A. autoria da presente Proposição Acessória 'é do 

Vereador Rodrigo Maganhato. 	 / 

Acrescenta o artigo 3 0, renumcrando-se os demais 

tom a seguintê redação: a PMS deverá encaminhar à amara cópias das prestações de contas - 

elaboradas pelas Conveniadas de todos os recursos recebidos por este. instrumento. 

Destaca-se que o poder dë emendar projetos de lei 

que se reveste de natureza eminentemente constitucional - 4ualiftca-se como prerrogativa de 

• ordem político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa prerrogàtiva 

institucional, preeisamentà por não traduzir corolário do poder de iniciar o .processo de 

formação das leis (RTJ361382 %  385 - RIU 371113 - RDA 102/261); pode ser legitimamente 

c,iercida pelos membros do Legislativo, ainda que se cuide de proposições 

- 

	

	cnstitucionalmcnte sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (ADI 865/MÁ, Rei. 

Mb. Celso ai Mello), desde que - respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição da 

- 	República - as emendas parlamentares (a) não importem em aumento da despesa prevista no 

• projeto de lei, (b) guardem afinidade lógica (relação de pertinência) - com a proposição 
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original e (e) tratando-se de projetos orçamentários (CE, ar(. 165, 1, II e lii), observem as 

restrições fixadas no art. 166, § 3° e § 4°-da Carta Política." (AO! 1.050-MC, Rei. Min. Celso 

de.MeIIo,julgainento em 21-9-1994, Plenário, DJde 23-4-2004) 

- 	
- 

 

Face a todo exposto verifica-se que- a presente 

Emenda não cria despesas imprevistas, bem como está em consonância com o Projeto de Lei. 

É o parecer. 

• 	Sorocaba; 24 de março de 2.015. 
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